
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 28 de maio de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

•-..V f

V

fir REQUERIMENTO N° 35/2024:

requer, com a anuência do Plenário, o envio ao Poder Executivo Municipal, do seguinte
pedido de informação referente à aquisição de área de terras para ampliação do
Cemitério São Marcos, realizadas na gestão 2013/2016 e 2017/2020, incluso nos
exercícios de 2014 a 2017, com cópias de contratos e procedimentos, portaria ou ato
administrativo de designação de comissão de avaliação do imóvel e valores previamente
avaliados por metro quadrado ou por medição respectiva. Iniciativa: Vereador José Luiz
da Silva (PODE).

g  REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

lELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO3 I  I REJEITADO
QUORUM:

fiv'

& v ■'

■á-í,

i:: ■

8'

I  I Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

V Maioria SIM NÃO

Itl 0 n
Voto de desempate/minerva do
Presidente - ■

Somatório 1 0 õ
IREGISTROS:

1=' Registro de ausência(s) de Vereadôr(es):
•

Juarez Ollosi
Presidente da CMNV-ES

Anderserf^erlin Salvador
Primeiro Secretário da CMNV-ES

.1 RI, art, 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente"
ifica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 28 de maio de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 36/2024:

Requer, ouvido o Plenário, o envio de votos de pesar aos familiares do Senhor llair Silva.
Iniciativa: vereadores.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

|R«.
Ilrv;-,

I  I Unanimidade

Maioria

Voto de desempate/minerva do
Presidente

Somatório

PRESENTE

SIM

lô

10

NAO
AUSENTE

O
jREGISTROS:
I  * '
1

I  Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Jüãrez Ollosí

Presidente da CMNV-ES

Anderso*

Primeiro Secfet

Salvador

em exercício

Í1 RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
idesempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
il|cà;impedldo de votar nos processos em que for Interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 28 de maio de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 20/2024:

fica inserido o § 3° ao caput do art. 1° do Projeto de Lei n° 20/2024, que institui a Política
Municipal de Atenção, Diagnóstico e Tratamento ás Pessoas com Doenças Raras no
Município de Nova Venécia-ES. Iniciativa: Vereador Damião Bonomette (PRD).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

3 3JiELIBERAÇÃ0 do PLENÁRIO:
APROVADO 1^ REJEITADO

i-

ÓUÓRUM:
I  I Unanimidade

yr'- ■

PRESENTE
AUSENTE

X Maioria SiM NÃO

10 D
Voto de desempate/minerva do
Presidente

Somatório 1 fí õ 0
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Juarez Ollosí
Presidente da CMNV-ES

Anderso
Primeiro Secretá

min Salvador
'da CMNV-ES em exercício

;;i-Rr, art, 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas fiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
idesempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
;fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 28 de maio de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 31- /2024:

requer, com a anuência do Plenário, a dispensa de pareceres das comissões
permanentes ao PROJETO DE LEI N° 20/2024 com a emenda aprovada, nos termos do
art. 178 do Regimento Interno. Iniciativa: Vereador Damião Bonomette (PRD).

'  REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

ÍDELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

^ APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

■ 7. . •

I  I Unanimidade

: r ■■

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

10 n
Voto de desempate/minerva do
Presidente

Somatório \õ 0 0
j^GISTROS:
. e.. . -

I  Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Juarez Oliosl

Presidente da CMNV-ES

Anderson j^^ln Salvador
Primeiro Secretário da CMNV-ES em exercício

1 RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
ifica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 28 de maio de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 20/2024:

institui a Política Municipal de Atenção, Diagnóstico e Tratamento às Pessoas com
Doenças Raras no Município de Nova Venécia-ES com a Emenda Aditiva n° 1 aprovada.
Iniciativa: Vereador Damião Bonomette (PRD).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO 1^ REJEITADO
QUORUM:

I  I Unanimidade

Maioria

Voto de desempate/minerva do
Presidente

Somatório

PRESENTE

SIM

D

0

NAO

ô

O

AUSENTE

REGISTROS:

í  Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Jüarez Oliosi

Presidente da CMNV-ES

Anderson K^fHrPsalvador
Primeiro Secretário da CMNV-ES em exercício

Í1 RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 28 de maio de 2024

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 23/2024:

obriga as agências bancárias localizadas no Município de Nova Venécia-ES a
disponibilizarem vigilantes armados para garantir a segurança dos clientes e usuários
durante os horários de atendimento e acesso aos serviços. Iniciativa: Vereador José Luiz
da Silva (PODE).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO I  I REJEITADO
ÇUORUM:
Ô'

CR

I  I Unanimidade

a Maioria

Voto de desempate/minerva do
Presidente

Somatório

PRESENTE

SIM

íã

IA

NAO

O

O

AUSENTE

i REGISTROS:
i .-c
i " Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Juarez Oliosi

Presidente da CMNV-ES

Anderso

Primeiro Secretário

er Salvador

CMNV-ES em exercício

;1:RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tilpóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
'desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
|fiça impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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